
Muni+ípio de Meréedes
Eétado do Pararhá

PARECER JURÍDICO

Pregão Eletrônico n.' 28/2626
Recurso Administrativo

1 – RELATÓRIO.

Trata-se de recurso 4dministrativo interposto por 49.766.290 JOSÉ ANTONIO
CREN RAVENE, em face d 4 decisão da Pregoeira quê1 na sessão do procedimento
licitatório em epígrafe, decjarou vencedora a licitanje (_,SA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS AGRiCOLAS LTDA.

A recorrente interpôso recurso na forma do in4trumento convocatório, tendo

encaminhado as respectivaq razões recursais no prazo legal (fls. 180-181).

Alega a recorrente, em síntese, que a recoÉrida declarou na plataforma
eletrônica utilizada na realizbção do certame que posgui Selo Ouro de Equidade de

Gênero e Programa de Integridade, não tendo, contudq, comprovado tais fatos.

/'n\

A recorrida apresentou as contrarrazões constaÚtes das fls. 182, sustentando
que as declarações em questão se referem a critéHios de desempate, conforme
previsto no art. 60, III e IV, da Lei n.c) 14.133/2021, bão havendo necessidade de

exibição dos documentos comprobatórios, haja vista qqe não houve empate

A Pregoeira, em cdmpetente e fundamentado
conheceu do recurso e, no Úérito, negou-lhe provimen+o.

despacho (fls . 183-185)

Em suma, a síntese qÚe interessa.

in\ II – FUNDAMENTAÇÃO.

O recurso é tempestivb, posto que interposto em bede de sessão de julgamento
de propostas, após a intimadão da decisão recorrida e dentro do intervalo para tanto.
O recorrente é parte legítim#, o recurso é fundamentado e atacada decisão que Ihe
fora desfavorável. Impõe-se, portanto, o conhecimento No recurso.

A recorrida apresentou contrarrazões, tendo o 4regoeiro deixado de exercer,

de forma fundamentada, o jqízo de reconsideração.

Em síntese, alega o rbcorrente que a recorrida declarou possuir Selo Ouro de
Equidade de Gênero e Progr Üma de Integridade, não tebdo, contudo, comprovado $$
fatos

Conforme retratado pelo Pregoeiro, tais declar4ções prestam-se a funcion\r \

como critérios de desempat4, na forma do art. 60, III e IV, da Lei n.c) 14.133, de 2021\ }

No âmbito do edital, encoHtram-se disposições no i+em 5.21.1, sendo a matéria\
regulamentada, no Municípiq, por meio do art. 38 do D+creto n.c) 33, de 2023
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A aplicação das disdosições afetas, entretantd, depende da ocorrência da
situação ensejadora, qual s4ja, o empate. No caso, coÜforme se verifica pela análise
do Termo de Julgamento (fl. 1 75-179), não houve empate. Logo, não se revela devida
a exigência da comprovaçã(+ das situações declaradas pela recorrida.

É certo, pois, que nbo pode o licitante prestár declaração falsa, pena de
configuração de inidoneidade. Contudo, tal fato não bstá demonstrado nos autos,
limitando-se a recorrente 4 solicitar que o PregoeirÓ solicite a apresentação de

documentos, o que não é cabível, como acima consign$do.

De rigor, portanto, o n#o provimento do recurso.

III - CONCLUSÃO.
/+b\

Ante o exposto, maÜifesta-se o Procurador JUrídico pelo conhecimento do
recurso e, no mérito, por seq não provimento.

É o parecer, passí+el de ser censurado pbr outro entendimento que,
devidamente fundamentad(b, comprove melhor re 4guardo aos interesses do
Município

Medcedes-PR. 17 de abril de á026.

Geov, de Mell&
PROéXÍRADORJURÍDICb

OAB/PR 52531

/+b\
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DECISÃO

Pregão Eletrônico n.' 28/20ê6

Trata-se de recurso aÜministrativo interposto por 49.766.290 JOSÉ ANTONIO
CREN RAVENE, em face da decisão da Pregoeira que, na sessão do procedimento
licitatório em epígrafe, declbrou vencedora a licitanté CSA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA.

A recorrente interpôs b recurso na forma do ins[rumento convocatório, tendo

encaminhado as respectivas qazões recursais no prazo lebal (fls. 180-181).in-\

Alega a recorrente, ém síntese, que a recor[ida declarou na plataforma
eletrônica utilizada na realiz4ção do certame que possÜi Selo Ouro de Equidade de

Gênero e Programa de Integridade, não tendo, contudo, qomprovado tais fatos.

A recorrida apresentod as contrarrazões constanjes das fls. 182, sustentando
que as declarações em quest#o se referem a critérios de Hesempate, conforme previsto
no art. 60, III e IV, da Lei n.'’ 14.133/2021, não havendo necessidade de exibição dos
documentos comprobatórios, haja vista que não houve e$pate.

A Pregoeira, em comp4tente e fundamentado desdacho (fls. 183-185), conheceu
do recurso e, no mérito, negoÜ-lhe provimento

O Procurador Jurídico, corroborando a manifestadão da Pregoeira, opinou pelo
não provimento do recurso.

in\
É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

O recurso é tempe4tivo e fundamentado e atacada decisão que fora
desfavorável ao recorrente, ql+ie é parte legítima. Conheç Q do mesmo.

No mérito, o não provi4ento é medida que se impde.

Posto que oportuno e suficiente, adoto expressàmente a fundamentação da
decisão da Pregoeira como [azão de decidir, passandd a reproduzi-la na parte que
interessa :

P4is bem, alega a recorren+e que a empresa declarada
vencedorb, ora recorrida deixou de apresentar a comprovação da

condiçãode possuir selo ouro de equIdade de gênero e programa de
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integridaÜe, alegando ainda que não houve a verificação dessas
condiçõe$ pela pregoeira equipe de ap+io.

O brograma de integridade horta mencionado, diz respeito ao
cumprÊm+nto das disposições trazidas pelo Decreto n'’ 12.304, de 9 de
dezembrO de 2024, cujo qual foi sancionado com intuito de
regulam4ntar o art. 25, § 4'’, o art. 60, caput, inciso IV, e o art. 163,
parágrafO único, da Lei nc’ 14.133, de 1q de abril de 2021.

Valb mencionar, conforme disposições trazidas pelo decreto as
condiçõe$ nas quais deve ser compro+ada a implantação do programa
de integridade1, vejamos:

in\\

Art. 4Q São obrigados a cohprovar a implantação do

probrama de integridade:

- o contratado, em contratações de obras, serviços e
fordecimentos de grande vulto, nds termos do disposto no art. 25,

§ 4'f’, da Lei n'> 14.133, de 1c) de a$ril de 2021 ;

1 - o licitante que apresentar dbclaração de possuir programa
de Integridade como critério de désempate entre duas ou mais
probostas, nos termos do dispostÓ no art. 60, caput. inciso IV, da
Lei nc’ 14.133, de lc’ de abril de 2a21; e

II - aquele que solicitar a reabilitação em razão de sanção
aplibada pela prática das infraçõeb previstas no art. 155, caput.
inci hos VIII e XII, da Lei n') 14.133, de 1'’ de abril de 2021.

jarágrafo único. Para fins do disposto no inciso III do caput, se
a péssoa jurídica possuía prograr+a de integridade implantado
qudndo da aplicação da sanção eh relação a qual objetiva se

reabilitar, deverá comprovar o seq aperfeiçoamento.

/Hb\

É d,ossível observar através do 4dital do presente certame, bem
como not ermo de julgamento (fls. 17$ à 179) que não se aplicam as
disposiçõés trazidas pelos incisos l e II, tampouco para o inciso III ou
para o pbragrafo único, diante disso #stando a licitante ora recorrida
DISPEN$ADA da apresentação da cbmprovação da implantação do
program4 de integridade.

Nbsse mesmo sentido, devehos observar as disposições
trazidas pela Instrução normativa SEGES/MGI n') 382, de 17 de
setembro de 20252 para junto com o Decreto nc’ no 11,430, de 8 de

1 https://www2.camara.leg.br/leg in/jed/d ecret/2024/decreto- 12304-9[dezembro-2024-796667-
publicacaooriginal-173713-pe.html
2 https://www.gov. br/compras/pt -brkacesso-a-informacao/legislacao/jnstrucoes-normativa s/instrucao-
normativa -seges-mgi-no-382-de- 17-de-setembro-de-2025
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março dd 20233 regulamentar a utilizaçbo do art. 601 caput1 inciso 1111

da Lei nc’14.133, de 1c) de abril de 2021

Cbmpre salientar, que a presedte condição somente é utilizada
em casqs de desempate de propo#tas de preços, que, como já
mencion4do anteriormente não ocorréu no presente certame, ficando
então a empresa dispensada da apdesentação da comprovação da
condiçãol vejamos um trecho da IN SEÇES/MGI n'’ 382/25:

Da forma de aferição Üas ações de equidade pela
ad+inistração

ren\ Art. 9Q O agente de cbntratação ou a comissão de

codtratação, quando o substituiÜ, realizará a verificação se a

probosta classificada provisoriaménte em primeiro lugar faz jus ao
critério de desempate aplicadb, sem prejuízo das demais
verIficações pertinentes.

§ 1a O agente de contratação ou a comissão de
coHtratação, quando o substituir, verificará a autenticidade doCs)
dodumento(s) comprobatório(s), bem como as evidências
corüprobatórias das ações de equidade de declaradas pelos
licitbntes no momento de cadastramento das propostas, nas
hipóteses do art. 6'’, parágrafo único, e do art. 7Q, § 2'’.

§ 2' O agente de contratação ou a comissão de
contratação, quando osubstituirJ poderá realizar diligências na
pádina do licitante na internet ou junto às
orgbnizações responsáveis pelos programas, seIos e iniciativas a
quê se referem os arts. 5c’ a 7'>, para fins de comprovação da
aut+nticidade dos documentos apfesentados.

Art. 10. Constatadas inco4sistências ou irregularidades na
dodumentação apresentada, o liditante não fará jus ao benefício
do éritério de desempate de que t[ata o art. 60, caput, inciso III, da
Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de ê021, e o agente de contratação
ou êomissão de contratação exaÓinará a proposta subsequente e
assim sucessivamente, na ordemde classificação, até a apuração
de Oma proposta que atenda ao edital.

in'\

A desclassificação da empresa 6ra recorrida não é medida a ser
tomada, jampouco devem ser reavaliados os documentos de habilitação
da emprésa considerando que a mesmb não se utilizou de nenhum dos
benefíciob mencionados, por obvio, Hão havendo a necessidade da
comprov4ção conforme já mencionado.

FHisa-se que, cabe ao setor d4 licitação, bem como aos seus
sewidore$ avaliarem apenas os documentos exigidos pelo edital e

3 https://www.planalto.gov.br/ccivil_b3/_Ato2023-2026/2023/Decreto]D 11430.htm
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apresentàdos pelas empresas licitdntes, não devendo exigir
documentos que não estejam previstÓs no edital e seus anexos,
salvo em casos de diligências pará comprovações de condições
previamehte estabelecias.

pof fim, em face do exposto, cdnheço o recurso interposto pela
recorrentê e deixo de exercer o juízo dê retratação considerando que a
empresa bora recorrida apresentou docÜmentação de acordo com o que
o edital solicita, sendo descabida a exigência de apresentar
comprov4ção da condição de possuir d Selo Ouro de Integridade ou da
participadão no programa de integridadé, não havendo, portanto, razões
para a desclassificação, mantendo habilitada a empresa CSA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA.
( )

/--n\

No mesmo sentido, a fundamentação do pa[ecer jurídico exarado que
igualmente, adoto expressam+nte como razão de decidir:

Ertl síntese, alega o recorrente hue a recorrida declarou possuir

tendo, cohtudo, comprovado tais fatos.

( )

Selo Ourb de Equidade de Gênero e Programa de Integridade, não

CoHforme retratado pelo Pregoeirb, tais declarações prestam-se a
funcionarcomo critérios de desempateJ na forma do art. 60, III e IV, da
Lei n.') 14.133, de 2021. No âmbito do +dital, encontram-se disposições
no item 5l21.1, sendo a matéria regular+nentada, no Município, por meio
do art. 38do Decreto n.'’ 33, de 2023.

A áplicação das disposições aketas, entretanto, depende da
ocorrênciq da situação ensejadora, dual seja, o empate. No caso
conformese verifica pela análise do TeÜmo de Julgamento (fl. 175-179),
não houVe empate. Logo, não se fevela devida a exigência da
comprovqção das situações declaradas pela recorrida.

n\

É cérto, pois, que não pode o li&itante prestar declaração falsa,
pena de configuração de inidoneidade. Contudo, tal fato não está
demonstrédo nos autos, limitando-se ja recorrente a solicitar que o

Pregoeiro solicite a apresentação de d$cumentos, o que não é cabível,
como aci+a consignado.

De €igor, portanto, o não provimenfo do recurso.

Como visto, as declarações prestadas pela recorrjda funcionam como requisito
de desempate, situação que não ocorreu no certame ém tela. A par disso, não há

comprovação de sua efetiva ir+veracidade.

Assim, forte nos motivob expostos, nego proviment4 ao recurso.
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III – DISPOSITIVO

Diante do exposto, cÓnheço do recurso e, no mérito, nego-lhe provimento,
mantendo a decisão da Agente de Contratação. Por con+equência, adjudico o objeto à
recorrida, determinando o pro$seguimento do certame.

Publique-se ! Intime-se ! Cumpra-se !

Mercedes-PR, 17 de abril de 2026.

LAERTON Assinado de +orma digital por
LAERTON WÉBER,04530421 988

988 Dados: 2026.b4.1 7 lo:48:24 -03'oo'
Laerton Weber

PREFEITO

/-n\

WEBER:045304:

/n\
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MUNICÍPIO DE MERCEDES – ESTADO ÓO PARANÁ
EXTRATO DE DEélSÃO ADMINISTRATIVA EM RECURSO

PREéÃO ELETRÔNICO N.' 28k2026

ORIGEM: Gabinete do Prefeitc} do Município de Mercede:
CERTAME: Pregão Eletrônico n.c) 28/2026
RECORRENTE: 49.766.290 JOSÉ ANTONIO
49.766.290/0001 -78,

no

RECORRIDA: CSA DISTRIBÜIDORA DE PRODUTOS AGRÍcoLAS LTDA, CNPJ n')
17.991.893/0001-87,
ASSUNTO: Intimação de decidão/jutgamento.
DECISÃO: Diante do exposto, conheço do recurso e, nÓ mérito, nego-lhe provimento,
mantendo a decisão da Agent é de Contratação. Por con$equência, adjudico o objeto à
recorrida, determinando o prodseguimento do certame. PÜblique-se! Intime-se! Cumpra-
se!
Obs.: Os autos do procedime4to, assim como a íntegra ba decisão, permanecem com
vistas aos interessados, podendo ser analisados junto a s4de administrativa do Município
de Mercedes, no horário de ejpediente, das 07:30 h às l1 :30 h e das 13:00 h às 17:00
h

ckEN RAVEN E , CNPJ

Merbedes-PR. 17 de abril de 2
Laerton Weber

PREFEITO

_ PUB.LiCA90 '

ib:'d ':4

:::+u;=;; ,-uP"’--
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

Laerton Weber
PREFEITO

MUNICÍPIO Dê MERCEDES - ESTADO do PARANÁ
EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA kM RECURSO

PREGÃO ELETRÔNICO N.o 28/2Ó26

ORIGEM: Gabinete do Prefeito do Mubicípio de Mercedes.
CERTAME: Pregão Eletrônico n.'’ 28/2026
RECORRENTE: 49.766.290 JOSÉ AN+ONIO CREN RAVENE
RECORRIDA: CSA DISTRIBUIDdRA DE PRODUTOS
17.991.893/0001-87.
ASSUNTO: Intimação de decisão/julgámento.
DECISAO: Diante do exposto, conheéo do recurso e, no mérito,nego-lhe provimento, mantendo a =;
decisão da Agente de Contratação. POr consequência, adjudico oobjeto à recorrida, determinando o 88
prosseguimento do certame. Publique+se! Intime-se! Cumpra-se! E g
Obs.: Os autos do procedimento, as$im como a íntegra da decisão, permanecem com vistas aos iI
interessados, podendo ser analisado# junto a sede administrati+a do Município de Mercedes,
horário de expediente, das 07:30 h às 1 1 :30 h e das 13:00 h às 17:00 h.

C

t-'

no 9

EPJ n'’ 49.766.290/0001-78.
tGRÍCOLAS LTDA, CNPJ

Mercédes-PR, 17 de abril de 20á6

88
Pô
na

Laerton Weber
PREFEITO

RéSUMO DE CONTRATOS

CONTRATANTE:
CONTRATADA:
OBJETO:

MUNICÍPIO DE MÉRCEDES
ICTUS SOLUCOEb EM ENERGIA LTDA
Contratação, basbada na política pública dénominada “Compra Mercedes”,
de empresa espebializada para fornecimento e instalação de inversor 75K,
para uso no sis+ema fotovoltaico instalado junto ao Paço Municipal
Município de Merbedes/PR
11 4/2026

R$ 31.400,00 (trin+a e um mil e quatrocento+ reais).

no

NÚMERO:
VALOR:
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O Município de Mercedes da garan.tIa da autenticidade deste documento, desd4 que visuaIIzado através do site:


